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RESUMO 

 

O presente trabalho pretende enfrentar os desafios teóricos da tributação dos 

rendimentos ilícitos, considerando que um dos efeitos da condenação no processo penal é o 

perdimento do produto ou proveito do crime. Veremos que o tratamento tributário desses 

rendimentos requer análise interdisciplinar entre o direito penal e o direito tributário, de modo 

a entender como essas disciplinas interagem no tratamento da questão, ante a unicidade do 

nosso ordenamento jurídico, sem prejuízo da consideração dos princípios próprios do direito 

tributário, como os princípios da estrita legalidade, segurança jurídica, vedação à utilização de 

com efeito de confisco e capacidade contributiva. Considerando que o perdimento do proveito 

ou produto do crime tem carga declaratória negativa de titularidade e de disponibilidade ao 

autor do crime, tem-se que a ausência de capacidade contributiva esvazia o tributo, já que não 

há manifestação de riqueza. A partir daí, deve-se analisar o conceito de tributo como 

impedimento à sua utilização como sanção de ato ilícito, pela distinção entre sanção no âmbito 

tributário e no âmbito penal. E, considerando o critério material do imposto sobre a renda e a 

repercussão da ilicitude no nascimento da obrigação tributária, veremos que o processo penal é 

prejudicial à tributação dos rendimentos decorrentes de atos ilícitos, que só deverá ocorrer se 

confirmado não há ilícito a ser sancionado no âmbito penal. 

 

Palavras-chave: ilícito tributário, rendimentos ilícitos, pena de perdimento, non olet. 

  



 
 

ABSTRACT 

 

This paper aims to address the theoretical challenges of taxation of illicit incomes, 

considering that one of the effects of criminal conviction is the seizure of goods or profits 

derived from the crime. We will see that the tax treatment of these incomes requires an 

interdisciplinary analysis between criminal law and tax law, in order to understand how these 

disciplines interact to answer the matter, in view of the unity of our legal system, also regarding 

the principles of tax law, such as strict legality, legal certainty, prohibition of the use of tax with 

confiscatory effects and contributory capacity. Considering that the loss of the goods or profits 

of crime has a negative declaratory impact over the ownership and availability to the criminal, 

the lack of contributory capacity empties the tax, since there is no manifestation of wealth. 

Thus, the concept of tax should be analyzed as an obstacle to its use as a sanction of illegal acts, 

by distinguishing sanctions within tax and criminal law. And considering the material criterion 

of income tax and the repercussion of illegality in the birth of the tax obligation, we will see 

that the criminal proceeding is detrimental to the taxation of income derived from illegal acts, 

which should only occur if confirmed there is no illegal to be sanctioned. in the criminal sphere. 

 

Key-words: tax offense, illegal incomes, seizure of goods or profits, non olet. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho tratará dos desafios teóricos da tributação sobre rendimentos ilícitos 

auferidos por pessoas físicas e perdidos o-u sequestrados pela União no âmbito penal, tema que, 

em razão das recentes operações da Polícia Federal voltadas ao combate à corrupção, lavagem 

de dinheiro e omissão de rendimentos derivados do crime, tem ganhado especial relevo. Esse 

destaque decorre particularmente dos acordos de colaboração premiada, celebrados no âmbito 

de processos penais que, além de exporem os mais diversos crimes cometidos em escândalos 

que envolvem o alto escalão da política e do empresariado nacional, determinam a recuperação 

total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas, em favor do Estado. 

Essa medida, por sua vez, é capaz de reduzir até dois terços da pena privativa de liberdade que 

vier a ser aplicada; e a substituir pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 

A temática da tributação do ilícito tributário é antiga, remontando às origens históricas 

do Império Romano, mais precisamente a um diálogo que o Imperador Vespasiano (séc. I d.c.) 

teria tido com seu filho Tito, em que ele questionou o pai a respeito da cobrança de tributos de 

usuários de banheiros públicos da Roma Antiga, considerando a origem esdrúxula da exação. 

Segundo conta a tradição, Vespasiano teria respondido ao filho com a célebre frase: “pecunia 

non olet”, isto é, o dinheiro não tem cheiro. 

A lição de Vespasiano é simples e intuitiva: não importa para o Estado a fonte de onde 

provém o recurso1, ele será alcançado pela tributação independente de sua origem, pois ao fisco 

interessa apenas os efeitos econômicos das situações materiais ou jurídicas definidas na lei 

fiscal como fatos geradores (como manifestação da capacidade contributiva), pouco 

importando sua licitude, validade ou moralidade. 

E, de fato, o nosso Código Tributário Nacional prevê em seu art. 118, inciso I, que a 

definição legal do fato gerador abstrai a validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos 

contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus 

efeitos, consagrando a cláusula do pecunia non olet. Uma leitura prima facie do dispositivo 

permite depreender que se algum fato ilícito implicar situação que, por si só, não seja ilícita, 

                                                
1 Sobre o tema, ver BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasileiro. Atualizado por Misabel Abreu Machado 
Derzi. 13. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015, pp. 1106-1108. 
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mas esteja prevista como hipótese de incidência tributária, a ilicitude circunstancial não terá 

qualquer relevância, isto é, não viciará a relação jurídico-tributária. 

E ainda que não existisse o art. 118, inciso I, do CTN, parte da doutrina compreende 

que a cláusula pecunia non olet estaria enraizada no princípio da isonomia tributária consagrado 

no art. 150, inciso II, da Constituição Federal de 1988 (“CF/88”), de modo que aquele que 

cometeu crime e dele se beneficiou economicamente, não poderia invocar sua própria torpeza 

como forma de evitar a tributação, quando os contribuintes que auferem rendimentos regular e 

licitamente pagam tributos sobre os seus rendimentos. 

E assim tem defendido o fisco, com amplo amparo da jurisprudência administrativa e 

judicial nacional, a exemplo das palavras do Min. Sepúlveda Pertence no julgamento do Habeas 

Corpus 77.530/RS “(...) a exoneração tributária dos resultados econômicos de fato criminoso – 

antes de ser corolário do princípio da moralidade – constitui violação do princípio de isonomia 

fiscal, de manifesta inspiração ética”2. 

No âmbito doutrinário, a tese pela tributação dos atos ilícitos encontrou acolhida 

inicialmente na chamada teoria da interpretação econômica do fato gerador, segundo a qual a 

lei fiscal tributa uma determinada situação econômica, de modo que, quando essa se verifica, 

é devido o imposto, pouco importando as circunstâncias jurídicas em que se tenha verificado. 

Todavia, a questão não é simples e a precisa compreensão do tratamento tributário dos 

rendimentos ilícitos, especialmente considerando a sua recuperação para o Estado, requer um 

olhar mais atento da doutrina, para o fim de permitir a correta aplicação art. 118, inciso I, do 

CTN, sem que outros princípios caros ao sistema constitucional tributário sejam violados ou, 

no outro extremo, esvaziem o seu conteúdo e lhe retirem a eficácia. 

Para tanto, começaremos nossa análise a partir da noção de sistema jurídico, já que o 

direito compõe uma totalidade ordenada, um conjunto coerente de partes entre as quais há uma 

certa ordem. Seus organismos constitutivos est0ão em relação de compatibilidade não apenas 

como o todo, mas também entre si. É nesse contexto que se tem um ordenamento jurídico. 

Consideramos que seria um equívoco estudar o Direito Tributário dissociado do Direito 

Penal, ao menos no que tange ao estudo da repercussão da ilicitude no nascimento da obrigação 

                                                
2 HC 77.530/RS. Relator Min. Sepúlveda Pertence. Brasília, 25/08/1998, D.J., 18/09/1998, p. 7. 
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tributária, situação em que o produto ou proveito do crime pode ser perdido ou sequestrado pela 

União no caso de condenação em processo penal. 

Isso porque um mesmo fato da vida pode integrar o suporte fático de diferentes normas 

jurídicas e, uma vez que cada norma jurídica pode gerar um fato jurídico específico, o mesmo 

fato pode compor os suportes fáticos de diferentes fatos jurídicos, tendo cada um funções e 

características distintas3. Por isso, é importante compreender como os ramos do Direito se 

influenciarão e quais os limites que cada um impõe. 

Não obstante, a classificação entre ramos do direito é obra da ciência do direito e não 

do ordenamento positivo, tratando-se de exercício do intérprete para a compreensão e 

sistematização dos enunciados prescritivos, considerando a necessidade lógica do ser humano 

de abordar a realidade que pretende estudar sob um critério unitário.  

O desafio, portanto, consiste em entender as proporções do corte e os critérios a serem 

utilizados na condução do raciocínio no trato com o objeto já constituído. 

Veja-se, o Direito Tributário gira em torno da necessidade de arrecadação de receitas 

derivadas para o financiamento do Estado, do consequente conceito de tributo e do conjunto de 

proposições normativas que sirvam, direta ou indiretamente, à sua instituição, arrecadação e 

fiscalização. 

Já o Direito Penal pode ter dois aspectos que o definem: o material e o formal (ou 

estático). Seu aspecto material trata da concepção da sociedade sobre o comportamento que 

pode e deve ser proibido, mediante a aplicação da sanção penal; e seu aspecto formal (ou 

estático), dedica-se às normas emanadas pelo Poder Legislativo para reprimir os delitos e punir 

os infratores, imputando-lhes penas com a finalidade de preservar a sociedade e proporcionar 

o seu desenvolvimento. O Direito Penal volta-se, portanto, à proteção dos bens jurídicos 

fundamentais, isto é, todo valor reconhecido pelo direito. 

Como traços comuns, tem-se que ambos estão no âmbito do direito público, incidindo 

sobre um dos bens mais valiosos do ordenamento jurídico, protegidos pelo art. 5º da CF/88: a 

liberdade e o patrimônio. Por esse motivo, são fortemente marcados pelos princípios da estrita 

legalidade (art. 5º, inciso II, da CF/88); da anterioridade (dos quais derivam os princípios da 

                                                
3 MELLO, Marcos Bernardes de. Teoria do fato jurídico: plano da existência. 21 ed. São Paulo: Saraiva, 2017, p. 
117. 
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irretroatividade das leis e da retroatividade benéfica); e da segurança jurídica, com os seus 

consectários (proteção da confiança, a proibição de excesso, proporcionalidade, ponderação de 

princípios, etc.). 

No entanto, diferenciam-se, principalmente, no que tange à vontade do infrator como 

elemento formador da norma. No Direito Tributário tal vontade é irrelevante, sendo a obrigação 

tributária ex lege; já no Direito Penal, a consciência abrange a ação ou omissão do agente, bem 

como o resultado e o seu nexo causal com a atividade desenvolvida pelo agente. Age 

dolosamente quem pratica a ação consciente e voluntariamente; voltando-se a culpabilidade ao 

cálculo das consequências possíveis e previsíveis do próprio fato pelo infrator. 

Uma vez estabelecidas as principais características, as funções e as interações dos ramos 

jurídicos abordados, refletiremos sobre os princípios tributários a serem considerados na análise 

da tributação dos bens recuperados pelo Estado em decorrência da aplicação de sanções no 

âmbito penal, como os princípios da estrita legalidade em matéria tributária (art. 5º, inciso II, 

da CF/88 e art. 150, inciso I, da CF/88), da segurança jurídica (princípio da proteção da 

confiança); da igualdade tributária, da vedação à utilização do tributo com efeito de confisco, 

da capacidade contributiva e, ainda, com o ne bis in idem. 

Os princípios e os valores implícitos do ordenamento podem interagir com previsões 

específicas do direito positivo, como a cláusula do pecunia non olet. Nesses casos, a 

consequência da norma jurídica pode ser afastada, inaplicada, mesmo que os fatos constitutivos 

do direito alegado restem configurados ou inexistam quaisquer exceções expressas no direito 

positivo. Isso porque todas as normas jurídicas podem ser derrotadas, ao menos em tese, em 

razão da força normativa dos princípios. 

Assim, nos prestaremos a avaliar se a perda de capacidade contributiva, em razão da 

devolução do produto ou proveito do crime em favor do Estado, como decorrência do acordo 

de colaboração premiada e da condenação do âmbito penal, pode ou não ser um impeditivo à 

tributação de rendimentos do crime. 

Assim, para a compreensão da aplicação do non olet pelo ordenamento jurídico 

brasileiro, buscaremos compreender a relação entre a ilicitude e a obrigação tributária, uma vez 

que essa última constitui o próprio núcleo do Direito Tributário. 
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Mais ainda, nos debruçaremos sobre o próprio conceito de tributo e os critérios para sua 

definição, já que o art. 3º do CTN impede a sua utilização como sanção de ato ilícito, ainda que 

por via indireta. Consequentemente, a tributação do ato ilícito não pode ser utilizada como meio 

para punir o criminoso, já que o fundamento do tributo é a manifestação de capacidade 

contributiva e não a proteção a um bem jurídico determinado. 

Discutida e adotada uma definição, passaremos à análise das sanções tributárias e suas 

espécies, confrontando-as com os crimes fiscais como hipótese normativa da regra 

sancionatória, de modo a fornecer os subsídios necessários à correta compreensão dos acordos 

de colaboração premiada e a pena de perdimento no âmbito penal. 

Ou seja, será examinada a obrigação tributária e a sanção tributária; para em seguida 

passar-se à análise do crime e da sanção penal, com o objetivo de avaliar se a exação imposta 

sobre os rendimentos ilícitos constitui, ou não, uma sanção (adicional) aos crimes de corrupção, 

lavagem de dinheiro e omissão de rendimentos de origem ilícita. 

A partir dessa visão sistêmica, partiremos para uma análise da legislação específica a 

respeito da tributação dos ilícitos, mediante análise do critério material do imposto sobre a 

renda, tal como posto em nossa Constituição Federal de 1988 e no art. 43, do CTN. É preciso 

ter em mente a repercussão da ilicitude no nascimento da obrigação tributária, considerando 

que o art. 26 da Lei nº 4.506/1964 dispõe que: “os rendimentos derivados de atividades ou 

transações ilícitas, ou percebidas com infração à lei, são sujeitos à tributação sem prejuízo das 

sanções que couberem”. 

Veremos, ainda, a interação desse dispositivo da legislação ordinária com o tratamento 

que o Código Tributário Nacional atribuiu ao ilícito tributário em seu art. 118 do CTN, 

distinguindo-se a intributabilidade do crime da tributabilidade do resultado do crime, de modo 

a concluir pela intributabilidade dos rendimentos decorrentes de atos ilícitos recuperados no 

âmbito penal. Considera-se que o perdimento do proveito ou produto do crime assume carga 

declaratória negativa de titularidade e de disponibilidade ao autor do crime, de modo que, no 

seu objeto, não se pode enxergar capacidade contributiva a ser tributada. 

Assim, o art. 118 do CTN deve ser interpretado no sentido de que a validade, invalidade, 

nulidade, anulabilidade ou mesmo a anulação já decretada do ato jurídico são irrelevantes para 

o Direito Tributário. Praticado o ato jurídico ou celebrado o negócio que a lei tributária exigiu 

no antecedente da norma tributária, nasce a obrigação para com o Estado. Caso trate-se de 
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rendimentos resultantes de produto de crime – hipótese em que, considerando que um dos 

efeitos da condenação penal é a perda dos bens, direitos e valores objeto do crime –, a exigência 

fiscal só terá prosseguimento se porventura confirmada judicialmente a inexistência de crime. 

Por sua vez, o art. 118, inciso I, do CTN, em razão do quanto disposto no art. 3º do 

CTN, não alcança o produto do crime, mas sim fatos jurídicos tributários. Os rendimentos 

criminosos devem receber tratamento, ou seja, devem ser sancionados, pelo Direito Penal e não 

pelo Direito Tributário; sob pena de utilizar o tributo como sanção de ato ilícito. 

Vale ponderar que tal medida, inclusive, atende aos anseios daqueles que defendem a 

isonomia no tratamento dos atos ilícitos e imorais, de consistência econômica, em relação aos 

ganhos provenientes do trabalho honesto ou da propriedade legítima, como mandamento de 

justiça tributária. Se o bem perdido em favor da União é também tributado, há evidente 

ferimento da isonomia tributária, já que o criminoso estaria sendo duplamente onerado – com 

o perdimento do rendimento do crime e a tributação desse mesmo rendimento. Não há aí 

igualdade. 

Por fim, analisaremos a dinâmica do processo tributário (administrativo ou judicial) e 

do processo penal, considerando que o Ministério Público reporta o auferimento de rendimentos 

ilícitos por agentes às autoridades fiscais. O parquet assim o faz a partir de dados e documentos 

obtidos nos acordos de colaboração premiada celebrados em processo penal, para que 

promovam os lançamentos tributários que entenderem pertinentes. E, do mesmo modo, as 

autoridades fiscais devem reportar ao Ministério Público Federal fatos que configurem, em tese, 

crimes – como os de contrabando ou descaminho, de falsidade de títulos, papéis e documentos 

públicos e de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores –, mediante formalização de 

representação fiscal para fins penais. 

Avaliaremos se, antes do encerramento do processo criminal e da consequente aplicação 

da pena de perdimento dos rendimentos ilícitos, a autoridade fiscal está autorizada a promover 

o lançamento para prevenir a decadência do tributo, considerando a disponibilidade da renda 

pelo acusado/contribuinte. Uma vez promovido esse lançamento e realizados os consequentes 

atos tendentes à cobrança, analisaremos os impactos da alegação do contribuinte a respeito da 

existência de processo criminal em andamento. Assim, discutiremos se o julgador 

administrativo ou o juízo das execuções fiscais deve ou não suspender o processo tributário até 
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o encerramento definitivo da lide penal, ante a possibilidade de aplicação da pena de 

perdimento. 

Isso não significa que os criminosos não receberão a devida punição, nem seriam 

premiados pela isenção dos rendimentos do crime. Eles deverão ficar sujeitos à sanção prevista 

pelo Direito Penal, justa medida que o ordenamento jurídico aplica aos crimes praticados. 
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5 CONCLUSÕES 

1. O art. 118, inciso I, do CTN, prevê que a definição legal do fato gerador é 

interpretada abstraindo-se a validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos 

contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus 

efeitos, consagrando a cláusula do pecunia non olet no nosso ordenamento jurídico. 

2. A correta aplicação art. 118, inciso I, do CTN no tratamento tributário dos 

rendimentos ilícitos requer a consideração da recuperação desses rendimentos pelo Estado, para 

que outros princípios caros ao sistema constitucional tributário não sejam violados ou, no outro 

extremo, esvaziem o conteúdo do dispositivo e lhe retirem a eficácia. 

3. Por isso, consideramos um equívoco estudar o Direito Tributário dissociado do 

Direito Penal, ao menos no que tange ao estudo da repercussão da ilicitude no nascimento da 

obrigação tributária, situação em que o produto ou proveito do crime pode ser perdido ou 

sequestrado pela União no caso de condenação em processo penal. 

4. Essa análise da repercussão da ilicitude no nascimento da obrigação tributária 

perpassa a análise dos princípios da estrita legalidade em matéria tributária (art. 5º, inciso II, da 

CF/88 e art. 150, inciso I, da CF/88), da segurança jurídica (princípio da proteção da confiança); 

da igualdade tributária, da vedação à utilização do tributo com efeito de confisco, da capacidade 

contributiva e, ainda, do ne bis in idem. 

5. Quanto ao princípio da legalidade, a repercussão da ilicitude no nascimento da 

obrigação tributária demanda um olhar atento das autoridades fiscais sobre a situação de fato 

prevista em lei, cuja ocorrência é necessária e suficiente para dar nascimento à obrigação 

tributária. 

5.1 A norma jurídica tributária (como qualquer norma) prevê um pressuposto que 

liga circunstâncias de fato a efeitos jurídicos (comando da norma). É a expressão jurídica que 

indica uma situação de fato prevista em lei, cuja ocorrência é necessária e suficiente para dar 

nascimento à obrigação tributária, considerando a necessidade de conformidade da tributação 

com o fato gerador (em todos os seus aspectos). 

6. Já a segurança jurídica propaga na sociedade o sentimento de previsibilidade 

quanto aos efeitos jurídicos da regulação da conduta, sendo garantia aos cidadãos da 

estabilidade nas relações e a certeza de que o direito será aplicado, já que conhecer e calcular o 
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conteúdo da norma é ter condições de conhecer e antecipar os resultados alternativos 

compatíveis com o texto normativo. 

6.1 A segurança jurídica decorre da própria necessidade de justiça, pois se pode 

considerar aquilo que é jurídico como equivalente a seguro, já que conhecer e calcular o 

conteúdo da norma é ter condições de conhecer e antecipar os resultados alternativos 

compatíveis com o texto normativo. 

7. Já os princípios da capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da CF/88) e proibição 

de utilização do tributo com efeito de confisco (art. 150, inciso IV, da CF/88) têm fundamental 

papel na análise da tributação dos rendimentos auferidos em decorrência da prática de atos 

ilícitos, considerando que o somente nascerá a obrigação de pagar o tributo se estivermos diante 

de um acréscimo patrimonial derivado das rendas do capital, do trabalho ou da combinação de 

ambos ou de quaisquer outras causas eficientes produzidas pelo patrimônio ou seu titular 

(“proventos de qualquer natureza”), por ser essa a situação necessária e suficiente para dar 

nascimento à obrigação de pagar o imposto sobre a renda (art. 153, inciso III, da CF/88, art. 43 

do CTN). 

8. Nesse contexto, a análise da controvérsia a respeito da repercussão da ilicitude 

no nascimento da obrigação tributária, considerando os princípios da estrita legalidade em 

matéria tributária, da segurança jurídica, da vedação à utilização de tributo com efeito de 

confisco e da capacidade contributiva, requer necessariamente que o aplicador do direito 

considere o esvaziamento econômico do fato gerador, como decorrência do perdimento da 

renda ou produto do crime em favor do Estado, como fato impeditivo à tributação dos 

rendimentos do crime.  

9. Considerando que o perdimento do proveito ou produto do crime tem carga 

declaratória negativa de titularidade e de disponibilidade ao autor do crime, nulificando o fato 

descrito na hipótese de incidência do imposto sobre a renda, no momento do pagamento do 

imposto não mais se verificam os efeitos dos fatos tributados, o que desconecta a tributação do 

seu pressuposto econômico e, consequentemente, torna a exação inconstitucional, porque a 

ausência de capacidade contributiva esvazia o tributo. 

10. Condenado o criminoso no âmbito penal e perdidos os bens ou rendimentos de 

origem criminosa em favor da União, não pode o condenado ser obrigado a suportar uma 
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tributação sobre aquilo que perdeu, que deixou de fazer parte de seu patrimônio. Nesse caso, 

não há mais renda, tampouco acréscimo patrimonial. 

11. Nessa situação, é rompida a ligação entre a prestação imposta e o pressuposto 

econômico considerado. Deixa de existir a base calculada, a dimensão da intensidade do 

comportamento inserto no núcleo do fato jurídico da norma individual e concreta (fato gerador 

ocorrido). 

12. Por isso, a princípio, nosso ordenamento jurídico autoriza a tributação de 

rendimentos derivados de atividades ilícitas em razão da autorização do art. 153, inciso III, da 

CF/88, art. 43 c/c arts. 114, 116, inciso I e 118, inciso I, do CTN, uma vez que o fato gerador 

hipotético do imposto sobre a renda é a disponibilidade econômica (ou jurídica), de modo que 

a ilicitude não é integrante do fato gerador hipotético, embora acidentalmente possa estar 

presente no fato gerador ocorrido (art. 3º CTN); exceto nos casos em que o aumento patrimonial 

tenha origem comprovadamente criminosa – e por comprovadamente criminosa, consideramos 

a condenação no âmbito penal. 

13. A norma tributária não pode perseguir o ilícito, mas no máximo, desprezá-lo. 

14. A obrigação tributária subsiste independentemente da validade ou invalidade do 

ato, desde que o ato, em si, não seja criminoso, caso em que receberá sanção penal. O Direito 

Tributário não é autônomo ao ordenamento jurídico, sendo de rigor sua análise interdisciplinar 

com o Direito Penal. 

15. Praticado o ato jurídico ou celebrado o negócio que a lei tributária exigiu no 

antecedente da norma tributária, está nascida a obrigação para com o Estado,, a não ser que se 

trate de rendimentos produtos do crime, caso em que, considerando que um dos efeitos da 

condenação penal é a perda dons bens, direitos e valores objeto do crime, a exigência fiscal só 

terá prosseguimento se restar confirmada judicialmente a inexistência de crime. 

16. Por isso, aliás, na hipótese de, no caso concreto, o acordo de colaboração 

premiada prever a recuperação apenas parcial do produto ou do proveito das infrações penais 

praticadas, inclusive, considerando a possibilidade de parte dos bens ou rendimentos ter sido 

consumida pelo criminoso, considerando a confirmação do acréscimo patrimonial não 

recuperado pelo Poder Público (art. 153, inciso III, da CF/88 e o art. 43 do CTN), permanecerá 

a obrigação do criminoso de pagar o imposto sobre a renda. 
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17. Se por qualquer motivo não ocorrer o perdimento (por exemplo, em virtude de 

prescrição penal), então o fato (prescrição) implicará um acréscimo no patrimônio do agente, 

sendo hipótese lícita de tributação, considerando que a utilização, consumo ou transformação 

do produto ou proveito do crime representam efetiva e inequívoca ocorrência do fato gerador, 

que não pode ser desconstituído ou reinstituído ao estado anterior, considerando que a 

titularidade da riqueza foi exercida, ainda que de fato. 

18. Se há a condenação penal, há o perdimento dos rendimentos do produto do crime 

e, consequentemente, a manutenção da exigência de imposto sobre a renda adquire o caráter de 

sanção por ato ilícito, que não é admitida pelo art. 3º do CTN. Por outro lado, definitivamente 

encerrado o processo criminal a favor do acusado, o art. 118, inciso I, do CTN, captura o fato 

e autoriza a tributação (que pode ter sido prévia à ação penal). É nesse sentido que o processo 

criminal é considerado prejudicial à tributação dos rendimentos ilícitos. 

19. Na dinâmica do processo tributário (administrativo ou judicial) e do processo 

penal, há que se considerar que o Ministério Público reporta o auferimento de rendimentos 

ilícitos por agentes às autoridades fiscais, a partir de dados e documentos obtidos no processo 

penal, para que promovam os lançamentos tributários que entenderem pertinentes; e, do mesmo 

modo, as autoridades fiscais devem reportar ao Ministério Público Federal fatos que 

configurem, em tese, crimes, mediante formalização de representação fiscal para fins penais. 

20. Na hipótese em que o Ministério Público reporta o auferimento de rendimentos 

ilícitos por acusados às autoridades fiscais, considerando que a atividade de lançamento é 

plenamente vinculada, não pode a fiscalização deixar de proceder o lançamento de ofício do 

imposto sobre a renda; mas se contribuinte apontar em sua defesa a existência processo criminal 

em andamento, deve o julgador administrativo ou o juízo das execuções fiscais suspender o 

processo até o encerramento definitivo do processo penal. 

21. De fato, ante a inexistência de regra que regulamente o procedimento de 

lançamento diante de ilicitude porventura constatada, determinando a suspensão ou interrupção 

do prazo decadencial para o fisco realizar o lançamento do crédito tributário quando pendente 

a confirmação da titularidade do produto ou do proveito do crime no âmbito penal, deverá a 

autoridade fiscal proceder o lançamento do tributo. 

22. A espera pelo desfecho do processo penal pela autoridade fiscal pode implicar a 

extinção do crédito tributário pelo transcurso do prazo decadencial (art. 156 do CTN). 
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22.1 Se o contribuinte realizar o pagamento do imposto sobre a renda, mas, 

posteriormente, ocorrer a sua condenação no âmbito penal e os produtos e/ou proveitos do crime 

forem perdidos para a União, então o trânsito em julgado da sentença penal que decreta o 

perdimento dos bens e direitos derivados da prática de um crime autoriza a repetição do indébito 

tributário, nos termos do art. 165 e 168 do CTN. 

22.2 Caso as autoridades fiscais tomem conhecimento de eventos tributáveis a partir 

do compartilhamento de colaboração premiada prestada pelo criminoso (art. 4º, da Lei nº 

12.850/2013), considerando que o instituto tem como condição a recuperação total ou parcial 

do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela organização criminosa para que 

se perfaça, quando as autoridades fiscais recebem o acordo do Ministério Público, já sabem que 

o destino do produto ou proveito do crime será o perdimento, de modo que só poderão realizar 

o lançamento sobre os valores que porventura não tenham sido recuperados pela União. 

22.3 Caso os rendimentos ainda não tenham sido perdidos em favor da União e a 

autoridade fiscal promova o lançamento de ofício do imposto sobre a renda, oferecida 

impugnação pelo contribuinte, o procedimento administrativo deve ser suspenso pela 

autoridade administrativa, ante a iminência do perdimento dos rendimentos derivados das 

atividades criminosas, que apenas aguarda confirmação pela sentença penal transitada em 

julgado. 

23. Caso já tenha ocorrido a recuperação do produto ou do proveito das infrações 

penais praticadas no âmbito da colaboração premiada antes mesmo da condenação penal, não 

poderá a autoridade fiscal promover o lançamento de ofício do imposto sobre a renda, com base 

no entendimento de que esse perdimento não teria o condão de alterar a ocorrência do fato 

gerador do imposto sobre a renda, que seria mero efeito da condenação penal, caracterizada 

pela expropriação dos valores percebidos pelo contribuinte. 

24. Diferentemente, ocorre quando a autoridade fiscal, abstraindo ou ignorando a 

ilicitude (art. 43 c/c arts. 114, 116, inciso I e 118, inciso I, do CTN), promove o lançamento de 

ofício do crédito tributário e, concomitantemente, formaliza a representação fiscal para fins 

penais. 

24.1 Somente depois de proferida decisão final na esfera administrativa e constituído 

definitivamente o crédito tributário relacionado ao ilícito penal, se o contribuinte não realizar o 

correspondente pagamento, a representação fiscal para fins penais é encaminhada Ministério 
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Público Federal, que promoverá a ação penal; e, simultaneamente, como decorrência da 

constituição definitiva do crédito tributário, o débito será encaminhado à Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, que promoverá a sua inscrição em dívida ativa e ajuizará a execução fiscal. 

24.2 Nesse caso, comunicada a pendência do processo criminal pelo 

acusado/executado, considerando a prejudicialidade do processo criminal ao processo 

tributário, deve o juízo da execução fiscal determinar o sobrestamento do feito, até que 

sobrevenha o encerramento do processo penal. 

25. O processo criminal é tido como prejudicial em relação ao tributário, só devendo 

ter andamento ante a constatação judicial penal de que não há ilícito a ser punido. 
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